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INDICAÇÃO N° -3S3 / / 9

Data: Hora:

Oficio n°: ^ _

Aprovado na

realizada em ^ 9
adendc

Assunto: Repasse de verba pública para a Liga Bertioguense de Futel^oi^i

Ref: 31/2019 GVSM

Bertioga, 05 de novembro de 2019

Excelentíssimo Sr. Presidente,

Nobres Vereadores:

Sílvio José Magalhães, no uso de suas atribuições regimentais, vem perante

Vossa Excelência, ouvido o Douto Plenário, apresentar a seguinte INDICAÇÃO:

Este Vereador recebeu uma grave denúncia sobre o repasse de

aproximadamente R$ 100.000,00 (cem mil reais) da Prefeitura para a Liga de

Bertioguense de Futebol Amador.

A primeira parte da denúncia consiste na inexistência do Conselho Municipal

de Esportes. Há vários meses o Poder Executivo tem o dever legal de indicar membros

e recompor o referido Conselho, o qual é responsável por debater e deliberar sobre as

políticas de esportes, bem como onde serão aplicados os recursos públicos desta pasta.

Um exemplo das atribuições do Conselho Municipal de Esportes seria

justamente aprovar os valores destinados ao Campeonato local de Futebol Amador,

bem como fiscalizar a aplicação desses recursos.
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No ano de 2019 a Prefeitura repassou à Liga Berioguense de Futebol Amador,

aproximadamente R$ 100.000,00 (cem mil reais) para a realização do Campoenato

local de Futebol Amador. Entretanto, este recurso foi repassado para uma entidade que

consta como INAPTA junto ao cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal.

Se uma entidade está INAPTA, ela fica impedida de firmar qualquer tipo de

contrato, termo de parceria, cooperação com qualquer empresa e principalmente com a

Administração Pública.

Com isto, INDICA SE que o Prefeito responda as seguintes indagações:

1. Por que até a presente data o Conselho Municipal de Esportes não foi

reconstituído?

2. Qual valor e quando foi realizado o repasse para a entidade que realizou

o campeonato Bertioguense de Futebol Armador?

3. Por que foi realizado o repasse para uma entidade que está com sua

situação cadastral irregular?

4. Houve prestação de contas dos valores repassados? Se sim, favor enviar

cópia da mesma.

Observados os preceitos regimentais, esta é a INDICAÇÃO que vai

devidamente subscrita, requerendo ao setor de expediente desta Casa que encaminhe

oficio com cópia integral desta para o Gabinete do senhor Prefeito Municipal, para

Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura, Ministério Público e Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo.
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